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NELSON SALOMÉ

e DERHADS Projeto de Lei no (2 Fo ,8e2000
o

IS Proíbe a indicação da dosagem de
Medicamentos, tendo como referencial a

0 Colher, nas respectivas bulas, no Estado de NT
e São Paulo

& A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:
—.

Artigo 1o - Fica proibida a indicação da

dosagem de medicamentos, tendo como referencial a colher, nas respectivas

bulas no Estado de São Paulo.

$ 1o - A dosagem de medicamentos de que trata

o" caput " será indicada consoante o sistema decimal, utilizando - se o

mililitro (ml)

8 2o - Os medicamentos que se fizerem

necessários mensurar, pelo consumidor, far-seão acompanhar,

obrigatóriamente, de cuba de dosagem marcada com as medidas em militro

(ml), sob pena de multa, a ser definida em regulamentação própria.

Artigo 2o - O Poder Executivo regulamentará a

presente lei no prazo de 60 ( sessenta ) dias.

Artigo 3o - Esta lei entrará em vigor na data de

sua publicação.
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NELSON SALOMÉ
DEPUTADO JUSTIFICATIVA

Alguns laboratórios fabricam medicamentos

que são administrados em colheres, com indicações nas próprias bulas, que

confundem os usuários e as pessoas encarregadas em ministrar esses

remédios.

Essas orientações tem que ser simplificadas,

a tal ponto, de não gerar qualquer dúvida na quantidade adequada a ser

utilizada. A confusão é grande porque nem todos sabem diferenciar uma

colher de sopa, de uma de café ou de chá. Por isso, há registros de casos que

se agravaram e até de mortes causadas por erros na dosagem dos

medicamentos.

Recentemente, o programa Fantástico,

exibido pela Rede Globo de Televisão, divulgou uma reportagem com

enfoque para esse tema onde se constataram fatos tristes, inclusive com a

morte de pessoas, por dosagens excessivas de remédios.

Assim, como médico, resolvi apresentar este

projeto no sentido de regulamentar a dosagem nas bulas em mililitros (ml) e,

ainda, obrigar os laboratórios a fornecerem cubas com numerais indicativos

em ml.

Portanto, baseado nesses fatos e até em

pesquisas sobre a dificuldade de entendimento de grande parcela da população

peço aos nobres pares desta casa a aprovação do referido projeto de lei que,

acima de tudo, busca a preserva: Ú ú
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Nos termos do item 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 16o a 20o Sessões Ordinárias (de

23 a 29/02/00), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 29/02/00.
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